
Cria Núcleo de Direito e Polltica, no Ambito da 
P6sgraduaçáo em Direito. 

O Cwiado do Programa de Pbwraduaflo em Direito - Mestrado s Doutorado - da 
Un'midads F d m l  do P a m i  (PPGLUF PR), mo encarregado de supenrUe 
dld$Uca e administrativa, no uso de suas Mbuiç&ts, 

RESOLVE: 

Do Niiclea de Direito r Política - QIRPUL 
A& 1% Criax o NCicleo de DiMo e Polltka, dmomtmdo DIRPOL, Gomo instituto 
acacWnlco vhrcuhâo CiordenaHo do PPGD-UFPR, tendo pbr objetivo o 
demvatvimnto de atiuidadès de pesquisa e exkrrsão no ambito da pds-graduaçlio. 
Art. 2'- Compete ao DIRPOL: 
I - munir-se m se~sUe8 ordimhrias mensalmlenk e m s e m  extraordm8rias 
sempre que moca&,  bem m o  at- de amii#ües temálhas -aia, 
&orne d i m b  neste Regimento; 
I1 - pmpor t-4mm de cooperaflo, wnvhbs, acordo8 ckntifims, t 9 a i i  e wtturais 
entre imAh@ea de ensino do Brasil e exterior; 
111 - p m o w  o interc4mbio M í i i e o ,  M i  e culhiral, bem como entre discentes e 
dwmtss da lWhu&$sa de ensino do Bmil a do exterior; 
N - promover e apoiar r publi-o e divulgação da prudução cientffica naIiida; 
H - realizar r apoiar eventos culturais e cientllkw pert4nentâa ao seu Objetivo. 

Art. P- A d e n -  do DIRPOL será emwiúe par um a n t e  integrante do 
eúrpo permanente Wi@naala pelo Coordenador da PPGD-UFPR, para um mandato 
de dois snoe* pemW a w n d w .  
Parágrafo ãnlco - O coordenador poderá escoiher subcoordenad~re-s, integrantes 
ou n& do corpo docante .do PPGD-UFPR, p r a  auxilid-k na wnâuçhlo das 
at ivi ide~ &o DIRPOL, 

Art. 4'- Compete ao Coordenador do N k b :  
I- cumprir a fazeir cumprlr o Rqimsnto Interno; 
I t  nomear o secretário e os sukmrdsnadoms do núcleo; 
111- definir as atfibulç6~8 do #cret8i.io e dos s ~ r t k ~ d m a  do nodeo; 
íV- designar e presidir as reunitb ordmãirias e extmrdin8rias; 



V- elaborar emnograma de atividades; 
Vl- representar o DIRPOL perante os orgaos da UFPR; 

VII- representar o DIRPOL perante todas as demais instituições e pessoas jurldlcas, 
especialmente para os fins previstos no art. SO, inciso II, desta Resolução; 

WII- propor abraçUes neste Regimento Interno ao Colegiado do PPGD-UFPR. 
CAP~TULO III 

Do Funcionamento e Cornpostç€io 

Art. 5O- O DIRPOL funcionad atrav4s de reuniões mensais, com a parücipaçáo de 
todae os seus membrae, ou atravb de comissbes tematicas. especiais, sob a 
presiâ8ncia do Coordenador ou Submordenador. 

Art. 6*- O DIRPOL ser4 composto por no mlnimo 5 (cinco) membros, padendo, no 
edita1 de convocação e a critério do Coordenador do NiSdeo, ser reservado um 
determinado número de vagas para diferentes wgmentos acadhicos e 
representantes de outras Instituições acad9micas e de pesquisa. 

Art. TO- Podemo participar do DIRPOL os alunos regularmente matriculados no 
PPGD-UFPR e academieos, graduados ou profissionais em Direito e Areas afins que 
desenvolvem pesquisas sobre temas de Direito e Polltica. 

A r t  80- Os membros serao avaliados anualmente, mediante encaminhamento Q 
Coordenação de um artigo, ensaio ou publicaç4o similar sobre matdria objeto do 
projeto de pesquisa apmentado. 
Parágrafo Qnlco - O aproveitamento dos membros do DIRPOL ser8 avaliado de 
acordo com os critérios adotados pelo Coordenador, desde que tenham obtido 
frequgncia mlnima equivalente a 75 % (setenta e cinco por cento) das reuni&$ e 
demais atividades. 

A r t  V- As inscriçbes psm ingresso no D1RPOL serao: 
I - anuais, mediante edita1 de convocação, que dever8 prescrever um prazo para a 
entrega dos requerimentos de ingresso; 

II - a qualquer tempo, através de requerimento individual e justificado de ingresso 
dirigido ao coordenador do nBcleo. 
5 I*- Os requerimentos de inscri@o no núcleo serão acompanhados de um projeto 
de pesquisa sobre tema relacionado a Dtreito e Instituiçdes Politlcas e curriwlum 
vitae do candidato; 
5 2@- Os requerimentos serão encaminhados através de formul8rio fornecido gela 
Secretaria do PPGD-UFPR. 
Art. 10- A cada ano deverá ser renovada a matricula dos participantes, a qual 
pode& ser Indeferida pelo Coordenador, por Insufici6ncia de desempenho verificada 
na avaliaçEto anual. 
Art. 11- A seleç8o para o ingresso no DIRPOL far-se-á através do exame de projeto 
de pesquisa por banca examinadora, composta por 2 (dois) docentes integrantes do 
corpo permanente do PPGD-UFPR. 



1°- Os projetos de pesquisa serão desenvahidos sobre temas de Direito e Polltica; 
5 20- Os projetos de pesquisa dos integrantes do NQcleo ser& cadastrados pelo 
PPGD-UFPR. 
Art. 12- O edita1 da convocação anual definid o número de vaQas disponíveis, k m  
como o praw de inseri* e os crit8riw de avaliaçáo. 

Art. 13- Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem a mUia 7,0 
(sete), sendo inscritas segundo a o r d m  de dassificaç40, no limlte das vagas 
indicada no edita1 de convocação. 
Parsigrafo õnlco - nas inscriç6es realizadas fora do edital anual serão aprovado8 os 
candidatos que obtiverem média superior a 8,0 (oito) e tiverem parecer favorável d8 
ingresso pela eoordenaç& do núcleo. 
A r t  14  Em caso de empate será utilizado como criterio dassificatbrio o exame do 
eurriculum *e do candidato. 
Art. 15. Poderio parüdpar do núdeo, na qualdade de convidados especiais, 
professores e profissionais de not6ria espeeiallzaçáo em dreas da conkimento 
ooncementes ao estudo das quest- objeto de pesquisa do DIRPOL; e, na 
qualidade de cdaboradorâs, aqueles que pela especificidade de sua atividade 
profissional ou aaidemka puderem prestar auxtllo ao melhor desenvoMmento dae 
trabalhos de pesquisa e extens8o. 
Art 16- 0s membros dever80 zelar pelo bom andamento dos trabalhos de pesquisa 
e extensao, Bedicandolse ils atividades desenvolvidas pelo DIRPOL e mpeitando 
os prazae estabelecidos no cronograma de atividades. 

Curitiba, 11 de maio de 201 2. 

Homotogada na reuni80 do Colegiado do PPGD em reuni80 realizada em 1 11051201 2. 
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